Of. nº 160/17-SG.			
                                                                                                       Esteio, 01 de fevereiro de 2017.



Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.



Senhor Prefeito,


[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Márcio Alemão, aprovada em Sessão Ordinária de 31 de janeiro, solicita a Vossa Excelência, que determine a secretaria competente para que elimine a broca localizada na calçada da Rua Theodomiro Porto da Fonseca, em frente ao nº 308, bairro São Sebastião.

Sem mais, e na expectativa da boa acolhida, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.









